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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS t,
ReDresentação no  6697-22 '201o '6 '13 'OO0O
Prócedência: Belo Horizonte
ãlïìã-rã^r*tã' c" rii'J",: t"l"iJilXï:""'3'ã,o.'áti.o Brasi |eiro - pM DB
Re;resentados: Partido oo l"l

Colloacão Todos Juntos Por lvlrnas

;;i;ô'.t"t i" Àugusto oe Nigris Boccalini

Vistos.

Trata-se de representação proposta pela coll-Gi-çRo SOMoS MINAS

:*tli;,Fr-t*snïï?mÏli"^""'i;:itiÍ.'iJ3'Bã.'?'ïff'l':3
\  i -1Jde de ve cJ laçdo o"  o 'o to  

-ã"  
propaga' ìda e le i torar  i r regula ' '  no d 'a

)o)óã7zoLo,  co 'n , r ic io  as 13 h e às 20r30 l 'o ras

Narra a inìcial que, no dra 2Alo}l2oTO' na Ìelev:i-9ãg' 
"em cada um dos

r:zzx:ii,":i),:n::;"ii'":;zrll",;u2,3:"';!;"ï:*',;:,".'::,"1:;i:{:''ÃZlËiiie;r*"'oá- 
tesu-'da '"ipr"sin'tààa' quais seiam' Héna costa e Patrus

AnânÌas."

pusna pera o,*.d-"ï'i dl,3jj:Xïij':,#59, "r:;3'::ïff ::""ïïï1:"1
Ë""'*ï"i;"i"T:'",:Ëïllii: ã"0 ;,i;;;';."-i;;iã,i"'lo utiti'uoo no irícito
íaDroxÌmada mente 10 segunoos)

Co- a peça 'n'c'al, toíam aprese'ìrados os seg J inres- -do^cu 
mentos: a)

ceqra/açáo oo broco de o-opugunãuã"úar  o ivüÌgaqo e-  20/08/20r0 -  r ls  I l :

;Ïi;;"1;; co- o conteudo dos olocos verc'rlados - Íl I2'

Defesa foi apresentada às fls 25 a 36' na qual 
:",11u^g,1,:* 

síntese' a

carência da ação, a ausência o" p'-"ttupotto ptocessual ì-e 
^admissibilidade 

da

in ic ìa l  corn base na ausêncta oa prãuã,  r "qrur"ndo,  em conseqüència,  a  ext Ìnção

ll"";;;;;- t;;- iulgamento ào merrto' e' se ultrapassada a prelimrnaT' a

inex is tênc ia  de lnvasão

O Procurador Regional Eleitoral se manifesta pela 
-?r:::^dêlcia 

do pedido

Do-  entender  qJe a prer .mtnar  r r ìã i *Oo-p" ìu  oefesa,  quaÌ  se la ,  a  L t ; l ização de

.nidia sem as e(tensoes u*uo"'Jt1ãut-ó"'o ç4o oo an 60 da Resolução TSE n

23.rg3 oara instruir o seu p'"no-,-náo irouxè preluízo à.?arte' :Ta 
vez que os

áËj';;Ë;ü;; permÌtìram a peÚeita-anélise d1-T"^::ll i impuenada' tenoo a

.-Ãr"rãnruOu, inclusive, realizado sua defesa de modo eÌLcaz'

No mérito, que da análìse da propaganda verifìca-se^que. a candidata a

Deputado Estadual cici rYuguìháãt" dìvu-lgou seu apoio aos candidatos

;ï;;[é;",-';]; .""" 9 1",::^ïa,i;Íf il:"#".;#: j ;:ï"?ilffi ïï JJil!3:
i".':'Ëi;:ïi+:' !ï "ï::'::,i!:t,i ii i,i; i"; Ì:';i{i; ;:,;,:: zl : ; :;" n: : :,
Magathàes utt l tzou o tempo Qes(lr tduu o Ptvvqra --  ' -  -



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
para dÌvulgar e pedír votos para os candÌdatos mâjorÌtárias HélÌo
Ananias.

' l  r

G E R A I S : .
Costa e Patrus

da ação,  por  ausênc la
t raz tda  êo5 au tos  não
60 da  Reso lução TSE

E o  re la tó r io .  DECIDO.

Ab ínitÌa, cumüe afastar a pre iminar de carência
de provas ,  fundanìen tada na  a legação de  que a  míd ia
corresponde ao formato estabelecido no q4o, do artigo
2 3 . 1 9 3 .

O fato do formato da mídia trazida aos autos nào corresponder aquelesprev is tos na leg is laçâo e1eí tora l  não impl ica sua nexrs tênc ia ,  sobretudo d iante dofato de que a aná ise da materìa impugnada foi realizada satisfaiàiiamente por
este Relator, atraves do formato apresentado.

.  .  N9 rna is ,  pe la  descr ição da propaganda Ìnd icada na ìn ic ia l  _  d ia  e  horár iode exiblção, conteúdo da propaganda, reÌerêncía em se tratar ãe vàtcutação oepropaganda em bloco, degravação da mídia -, possível se torna a identifica;ão dornaterial impugnado pela representada, nào havendo que se falar em piejuÍzopâra a defesa, urna-vez que a prova e direcionada ao juiz da causa, devendo esteformaT sua convicção pela ivre aprecÌação da prova produzida em ;ontraditório
luorc  ar .

Note-se que, em conformidade com o artigo 332, do Código de processo
Civil, o objetivo da prova foi devidamente cumprido, sendo de ace-sso fácil è esteRelator,^A obrigatoriedade a que se refere o S 40, do artigo 60, da R;otuçao TSE
l :  J? \93. /O?,  d iz  respei to  à  degravação da míd ia ,  quõ deverá acompanhar  a- ' ì ro  a  oe auc o e/ou v tdeo qJe i rsL-L, -  a  pet ição.

Quânto ao formato da mídia, dispõe o referldo pará9rafo que deverão serobservado_s os íormatos wmvt mpq, mpeg ou ayl para as de vídeo d gtta . Assimsendo, a não.observáncia do disposto no referido artigo quanto ao formato dasmto as, nao e apta à acarretar a sançâo de carência da ação por ausência de
Drova.

Com efeito, corroborando teor do parecer ministerial, a parte ,,realizau
sua defesa de mado efícaz', em.razão do que, atento ao princípio dainstrumentalidade das formas, não há que se ta ar em extinçào do processo seTnjulgarnento do Ì.nérÌto,

Isto posto, passo à análise do mérito.
/

.  ̂ , -  - : !  
casu , ,a  exord ia l  i rnputa  à  Co l lgação Todos Juntos  por  tv j inas ,  a

y : ' : : ] : !19^0"  b roco .de  propaganda e te i to ra t  i r regutar  na  te tev jsão,  no  d iate luó /zu tu  ,  com In  c io  as  13h e  às  20 :30h,  quando cand ida tos  a  DeputadoFedera l ,  no  seJ  resoec l ,vo  nord-  o  oe  o .opaganda,  ra r i f " r ,u .u rn  ãpo io  e  Ded ramvoto  pa-a  os  cand ida tos  a  cargo  ma ' ;o r i tá -o ,  em v io laçào a  regrs taçào ere i io ià t .  , , ,1



)

A pnncpro/  consgno que a propaganda e le Ì tora no rád io e na te Ìev isão
tem sua regulan ' rentação d lsposta nê Leì  n .  9 .504197,  cu jo  ar t ,  53_A t raz as
regras incidentes sobre a materia sltscitada nestes autosl

Art.  53-A. E vedâdo aos part  ctos polí t icos e às co gaçôes inc urr no horár io
dest inado aos candidatos às eleições proporcronã s propaganda das
candida_turas a eleições mêjof láf las, olr  v ice,veTsa, resjalvada a
ut l ização, d!ranie ê exibição do programa, de leoendas com referênc a
aos cèndidàtos Í ìajor l tár ios, ou, ao Fundo/ de cartazes ou Íotooraf ias
desses cand datos. ( Ìnc uido peia Le n0 12.034, de 2009)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

5 lo L Í .culrãdo a r1<er(;o oe depoimento oe aàrdjdalos a ele.coe5
o r o o o t - o - a s  n o  t o r a t i o  o a  p r o p d q a n o à  d è s  c d , ì o . d . t L . ô s  . , u ; o - t u n á =  "
:c:  

! .e.sè,.  regr, l rados soo o.1.êsmo pdrtrdo o' l  cotrqdçáo, deide oue o

candidato oue cedeu o tempo. (Ìnctuído peta rei nolzì lãlãããoosì

2ô

1 2 . 0 3 4 ,  d e  2 0 0 9 ) .

E a inda,  es tabe lece  o  5  30  do  ar t igo  ac ima t ranscr i to l

E 30 O partdo políUco ou a co iqação que não observar a regra cont ida
l :s: :  : Í19: 

oerderá. el í .  sêu horár iq de prooaoanda orãtui ta.  tempo

Esclareço que, a refoTma eleÌtoral levada a efeito atraves da let no
L2,O34/2009, teve como objetivo precípuo o resguardo rnáxÌmo do equilíbrìo
ent re os concorTentes nas e le içòes,  inser indo ar t iços que buscam resrnngtT em tar  est ra teg ias antes ut i l izadas,  como a inc lusão em propaganoa oe
candidaturas às eleições proporcionais de manifestaçôes de apoio à candidaturas
ma. lontaf las,  as quais  acêbavam por  desaguar  em desv i r tuamento depropaganda, prejudicando o interesse democrático,

- Desse nìodo, por meio dâs alterações promovidas na legislação deregência,  restou ter rn inantemente pro ib idã a ut i l ização da propugunou oucandidaturas proporc ionais  como propaganda de candidaturas major i tár tâc ê
-vice-versa, irnpedindo, assim, a ocorrência do fenômeno *"n"'.iã" ."rnà" invasão de horár io" .

- Outrossirn, cabe destacar, também, que o S 10 do sobredito dtspositÌvo
confere uma faculdade no sent ido de pernr i t i r  quJdepoimento de candrdato ae le ições major i tár ias se ja  ìnc lu ído em propaganda de candidato a e le içõesproporc ionaÌs ,  e  v ice-versa.  Todavia,  condic iona a legaJ idade desse oepotmento
ao fato de que somente poderá conter pedido de vot-o exclusivamente para ocandidato qLe cedeJ aquere te-oo.

A partir dessas premÍssas legajs, passo ao cotejo analítico do discursorrnpugnado,  cu jo  conteúdo fo i  t ranscr i to  na exord ia l :

vice-veÍsa. ( Incluído peÌa Lei no

li
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clcl  MAGALHÃESr Sou ccl  I '4agalhães, ex'prefei ta de lv lanhlaçu Quero
levar mais força para ê nossa região Geração de rendê, emprego e rnas
qualldade de \tida, Junto com Hélio e Patrus. faremos o ooveÌno oue
A!!45-4Ê!esÊ
(gtìfos nossas)

No caso dos autos,  à  ev idênc ia,  da le i tura das t ranscr lções e o i t iva das
respect ivas gravações,  restou-nìe ìnequívoco o desv i r tuamento da propaganda
da candjdata à e le ição proporc ional ,  que se mani festararn com a f inaLidade de
beneflciar os candidatos ao p eito majoritário, em flagrante vio ação ao
estabelec ido pe lo ar t ,  53-A,  caput  e  ç  20,  da Le i  das Ele ições.

De fato, ao contrárÌo das razões levantadas pe a defesa, é incontestável
que a ut i l Ìzação da f rase "Junto corn Hel io  e  Patrus,  faremos o governo que f4 inas
Ívlerece", confere projeção e apelo em prol de candÌdatos majoritários, não
conf lgurando apenas s ingela e inofens iva cr ìação de v ínculo com os mesmos.

Entender  de modo d iverso equiva ler ia  a  permi t i r  que o horár io  e le i tora l
gratu i to  dest inêdo a candidatos ao p le i to  proporc ional  se t ransmude em f  agrante
propaganda e le i tora l  em favor  das candldaturas às e le lçòes rna jor i tár ias
Tamanho desvÌ r tuarnento gerar ia  condenável  quebra da isonomia,
comprornetendo,  ass im,  a  normal idade e ô leg l t lmidade de todo o processo
eleÌ tora l ,

A propósi to ,  tTanscrevo ju lgados que expressam o pos ic lonamento da
jur isprudêncìa aqui  esposado,  inc lus ive em precedente jd  co ac ionado em parecer
minÌs ter ia l :

ÉLE]COES 2O08 - RECURSO - PROPAGANDA '  HORARIO ELEÌTORAL
GRATUÌTO DESTÌNADO AO PLEÌTO PROPORCÌONAL '  PROPAGANDA EI ' l
BE\TI-]C]O DE CA\DIDATO YAJORìIÂOÌO ' /FDAçAO - SA\çAO - NÀO.
APLÌcAÇÃo - PRovÌf4ENTo PARctAL.
O pedido de voto íormulado pelos candidatos da eleição proporcional em
favor de candidãto do plei to major l tár io,  no horáro elel tora gratui to,
c o n í g u r a  l n l r à ç ã o  a o  a r l . 2 8 , 5  8 o ,  d a  R e s o u ç ã o  T S E  n .  2 2 . 7 1 8 / 2 0 0 8 .

Íendo em contã o inic io da propaganda eletorã gratui ta e a or lentação da
l u " s p r - o è r c a  c €  e L e , ç ã o  p - e l e r , l è  q - e  p e  - r  f i a  o  a o o o .  a  s a r c á o  d o  ô t
2a, E 9a, da mesma resol!ção, por orã, não deve ser ap|cada.
(RECURSO CONTRA DECiSOES DE IUIZES ELEITORAIS no 831, Acórdão no
22882 de \7/A9/2AAa, Reaior(a) VOLNEI CELSO TO|4AZINI,  P!bl icação:
DSÌ-55 - Pr b rcàdo e-r Sesrão, D.td L _/09/2008 

)

Recurso Êlei toral ,  Representãção, Propagànda elel tora i rregular,  Horáno
elei toral  graturto. Rád o. procedência. E eições 2008.

Ivlériio.
Incontroverso uso de expressivâ parcela da propaganda gratui ta
proporcional pãTa veicu ar propaganda elertorãl  em benef ic o do candrdâto
nìajor i tár o.  Inobserváncia do êrt .  28, 5 8o, dã Reso ução n.
22. l  IA/2OjA/ïSE. Apl icação dâ sanção prevista no 5 9ô do mesíÍ ìo d ploma
eqal.  '4à1Ller Eão dà se-te1ça de Jr i re ro g-aJ. Pec-.so a qJe se negè

Dec sãoiO Tf ibunal,  por r .ã or iã,  negou prov menlo ao recurso. (RE 4413,
Rel.  Antonio RoÍÍ ìanel l i ,  PSESS - Publ icado em Sessão, Datô 11/09/2008). . .  . Ì -

\]
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Ass im sendo,  ver i f l cada a  in f ração à  eg is lação e le i to ra l ,  to rna  necessar ia
a lntervenção da .lustiça Eleitoral para que seja expurgada a lrregularÌdade sut)
exame.

Para  tan to ,  a  Reso lução TSE n .  23  193/2009 d lsc ip  ina  o  exerc ic io  do
poder  de  po l i c ia  dos  Ju ízes  Aux i l ia res ,  nos  segu in tes  te rmos l

Art.  38. A competência do i !  z encarregado dô propêganda
elei tora não excui o respect ivo poder de po cra, que será
exercido pelos juizes ele torais e pelos iuzes auxLl iares
des gnados pelos tr  bl lnais elel tora s.
5 1o O poder de po ic ia se restr  nge às providênc as
necesséras parè inibir  prát icas i legaìs, vedada a censufê
préva sobre o teor dos programês a serem exbldos nã
te evisão, no rád o e na nternet.
5 20 No caso de condutas sujei tas a pena dades, o j !  z
cientr f icará o lv l  n stér io Públ lco, para os eíel los destã
esolLcáo

Com supedàneo no poder  de po l íc ia ,  uma vez f lagrante a i r regular idade
da inserEão de propaganda e le i tora l ,  rnost ra-se lmper Ìosa a necess idade de
intervenção do Poder  Judic iár io ,  a  f ìm de que cesse a prát ica da conduta i legal

Em conclusão,  reconhecendo a i r regular idade cont ida no d iscurso da
candidata t ransmÌt ida em b loco de propaganda e le i tora l  ve jcu lado na te lev isão,
no d ia  20108/2010,  com in íc io  às 13h e às 20:30h,  nos termos do ar t .53-4,
parágrafo 30 da Leì  no 9.504197,  ju lgo PARCIALMÊNTE PROCEDÉNTE a
presente representação e deterrnÌno a perda no horário destinado á campanha
major i tár ia  dos candidatos Hél io ,  Pat rus benef ic ìados pe la j r regular idade,  no
próximo bloco a ser veiculado, do tempo total de O5 (cinco) segundos, em
cadâ período (tarde e noite), bem como seja notìficada a emissora
responsável  pe la  geração do programa e le ì tora l  de b loco na te lev isão e a
COLIGAçÃO SOMOS MINAS GERAIS para que se abstenha da retransmição
do d iscurso imDuqnado suoramencionado.

Cient Ì f ique-se o 14ìn is ter io  Públ ico Ele i tora l ,  encaminhando- lhe cópia da
oresente declsão

P ,  R . l .  C .

Be lo  Hor izon te ,25  de  agos to  de  2010.

I

\  r i  , ) L \ \
Octaviõ-41!guqtd De Nigris

Juìz Auxi l ia  r

.\

qocca l in Ì
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